CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº094/2017
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO ESPORTIVO DO "VELOTERRA” COPA DESAFIO DAS CIDADES NO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES NOS DIAS 01 E 02 DE JULHO DE 2017.
Contrato Administrativo para Prestação de Serviços que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Praça 13 de Abril, 302, na cidade de Campos Borges/RS, inscrita no CNPJ sob Nº. 92.406.164/0001-31, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, ALTAMIRO TRENHAGO, brasileiro, CPF Nº. 209.423.700-15, residente nesta cidade, de ora em diante designado de CONTRATANTE, e, de outro lado, MEI VAREL DA SILVA 00208095063; CNPJ: 27.943.135/0001-47, com sede na Rua Capitão Jones, 179, anexo 001, Município de Salto do Jacuí/RS, neste ato representado por VAREL DA SILVA CPF. Nº 27.943.135/000147 residente e domiciliado na cidade de Salto do Jacuí/RS, doravante denominado simplesmente Contratado, mediante as seguintes cláusulas e condições:
O presente contrato rege-se ainda, pelas disposições da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, e, é celebrado, nos termos do Inc. II do Art. 24 da Lei Federal Nº. 8.666/93, com suas alterações posteriores.
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente Contrato tem por OBJETO, a contratação para execução dos serviços para realização do evento desportivo Veloterra competição “Copa desafio das Cidades” a ser realizado no município de Campos Borges nos dias 01 e 02 de julho do ano de 2017 no parque de rodeios do município.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA assume a responsabilidade de Organização de competição esportiva seguindo os seguintes critérios: Elaboração de regulamento da competição; conselho técnico; delineação das baterias; boletins técnicos; apuração das estatísticas da competição; direcionamento das sanções disciplinares; assessoria de imprensa para divulgação. Serão de responsabilidade da empresa contratada; gate de largada; bandeira de sinalização; de contagem de voltas; placa; 2.000 metros de bamp: rolo de marcação de pista; locutor; mesário; diretor de prova; diretor de marcação de tempo; diretor geral; operador de bandeiras e sonorização. Incluindo-se ainda despesas de locomoção e estadia, bem como o fornecimento de todos os equipamentos necessários a realização do evento.
CLAUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

2.1 Como remuneração e cobertura das despesas, a CONTRATANE pagará a CONTRATADA a importância de R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinqüenta) reais.
Parágrafo Primeiro: O pagamento será realizado diretamente ao diretor, da empresa ou seu representante legal, na data do evento, mediante a apresentação da Nota Fiscal, após necessária liquidação da Secretária.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PAGAMENTOS
 3.1 A importância relativa à remuneração da CONTRATADA, conforme descrito na cláusula anterior, serão pagas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, de acordo com as condições previstas na cláusula anterior sobe pena da não realização do evento caso o CONTRANTE não à observe rigorosamente. 

CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1 Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE toda a preparação do local, organização, divulgação, conforme descrito na clausula primeira do objeto deste contrato.   

Parágrafo Primeiro – Incumbe, portanto, exclusivamente a CONTRATANTE a liberação do Início do evento bem como pagamento de impostos de qualquer natureza devidos a Prefeitura local, assim como outros órgãos direta ou indiretamente a ela relacionados e também outros eventuais devidos por força de lei, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da data prevista para a realização do evento. 

Parágrafo Segundo – Quanto ao local do evento, só será aceita a mudança referente ao local onde ocorrerá com a prévia aprovação da CONTRATADA. O contratante fica responsável de oferecer todos os equipamentos adequados para a realização do evento, tanto como energia de acordo com o padrão solicitado. 
CLÁUSULA QUINTA – DA DIVULGAÇÃO
5.1 É de exclusiva responsabilidade e as expensas da CONTRATADA a preparação, produção e veiculação de peças publicitárias. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS INSTALAÇÕES 

6.1 A instalação elétrica deverá contar com transformador no máximo à 40 metros do local onde será dada a arrancada das competições.
CLÁUSULA SÉTIMA- DOS DANOS MATERIAIS E MORAIS  

7.1 A CONTRATANTE não responderá por todos e quaisquer danos materiais e/ou morais a que sejam submetidos ou experimente a CONTRATADA, ou terceiros que decorram direta ou indiretamente do objeto deste contrato, desde que provocados por sua imprudência, imperícia ou negligência, elencando-se nessas prováveis ações ou omissões, notadamente, mas não restrito, o cumprimento das formalidades legais inerentes evento, ausência de pagamentos mesmo que a terceiros, também em razão do espetáculo, possíveis tumultos por falta de segurança e outros. 
CLÁUSULA OITAVA - DA MULTA GENÉRICA

8.1 Salvo nos casos específicos em que esta consignada multa específica, à parte que infringir quaisquer das demais cláusulas e condições deste contrato, ficará sujeita a multa equivalente a sessenta por cento (60%) do valor da contratação ora realizada, não prejudicada a apuração de eventuais outras perdas e danos decorrentes do inadimplemento verificado.
CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES

 9.1 A CONTRATANTE não poderá ser responsabilizada civil ou criminalmente, por ocorrência fortuita que possa ocorrer durante a realização do evento. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO NÃO COMPARECIMENTO DA CONTRATADA 

10.1 No caso de não apresentação pela ausência dos artistas em virtude de casos fortuitos e alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a, enfermidade, acidente, impossibilidade de acesso ao local do evento, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, além de solução para a hipótese, a designação de nova data para a realização do evento, de acordo com a disponibilidade da agenda, isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena, ônus ou multa contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1 A não realização do evento objeto do presente contrato pela ausência injustificada do organizador acarretará a CONTRATADA o pagamento da multa contratual prevista no capítulo anterior, além da devolução das quantias já pagas pela CONTRATANTE a título de sinal ou adiantamento, exclusivamente. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
12.1 Os recursos financeiros serão provenientes da Seguinte Dotação Orçamentária Lei Municipal nº 1472 de 30 de novembro de 2016.

ÓRGÃO: 06 – SEC. MUNIC.DE EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIDADE: 06.04 – ESPORTE E LASER

ATIVIDADE: 2057 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS

RUBRICA: 3.39030.00.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO PESSOA JURIDICA

RECURSO VINCULADO Nº 01.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 O presente contrato também encerra todas as tratativas entre CONTRATANTE e CONTRATADA, não sendo admitido, pois, qualquer tipo de reivindicação quanto ao quer aqui não esteja expressamente previsto e contratado e, sobre o que tenham acordado as partes. Especialmente, não terão qualquer validade acertos praticados por terceiros, mesmo que funcionários da CONTRATADA ou da CONTRATANTE, que não estejam endossados por escrito pelos representantes legais de ambas, devendo todas e quaisquer correspondências de parte a parte seguir com protocolo ou através de carta registrada, para o endereço que consta do presente instrumento, permitindo o uso de e-mail, desde que posteriormente confirmados sobre seu efetivo recebimento, ficando obrigadas, ambas as partes a comunicar imediatamente acerca de eventuais alterações.
 13.2 As partes elegem, para a discussão de todas as questões do presente contrato e que não comportem solução amigável, o Foro Central da Comarca de Espumoso, Rio Grande do Sul, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja independentemente do domicílio atual e/ou futuro das partes contratantes. 
E assim, por estarem, justos, avençados e contratados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença das testemunhas instrumentais infra-assinadas. 
CAMPOS BORGES/RS, 28 de junho de 2017.
________________________

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO
ALTAMIRO TRENHAGO
CONTRATANTE

____________________________
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CONTRATADA
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